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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

A _ torta o . 1 lst i r 1ó da FI ~end8 I m ndar 
cunh.~ . . . m t lia . d l v1 cn r i ' té 
o v lo~ d ~ 500 . 000. 000,00. 

(I d Economia ) 
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• ~ ~ '";li ", l ~ • • ....,..: ." "'. ' ~ .ri 
:1 ~ ~.;: " Art. 1. '- no ' o V1 'n1stFo de Bstad . dos J'eS't)cf,os da Fa-

- ... ,-.: - -' 
~ .- ~ o::; ':. '''' 

..... ~ '" ...,,,~ '1' ... 1'.. "'~ . , ' • A 

senda autorizado· , _ma!1dú canbar, naCaaa da JIoecla ate a ' 1Jlport. 
• . .......... , -.. ~ e '*' - - - ~ ... . 

~ ela ele 8 500~oOO".OOO·,00 (q"tnqeJ1tol Jd,llíÕel' ~e or.eiro8) 11 • 
.. 't .... - .~., -~'l" .~ o" 

i. . , ~ - .. ", - , ~,:.. ~ '" . 

, ', da. metãl1ças itl'Ylâ1ctna!'1as, .. t1o ... alor •• de , 10, 20" 5Q centavos, 
o ',~ • ~ -.' -. 

'1 • Z ér~e'iro~2:,cO. ai'·-carac.~""Jt1caa ~ clai.;-attaa] .Diente em e~ -
.. -., f'- ::.- .... ao.." ..,. • .," .~' • :..i ... • 

• • \ "'\ • t;. lo< 

" ' .la9;'0. ;.":' 'i"-'" " '; ";< K,' . ;, , ;; 

~ , 
. , I 1 " , , • 

~ , Paraarito. tm1CQ - _ . 84 •• _tãl1c&. cnllha" .. 4. &Cor-
o "':\ .;-. " .. '." ~ I . f • 

;' . . ' , '" ' , 
. do C 0111' .ata lei 4e.t".Dsr ., ,a sÕ."e1tu1ção de c~u;Jas de pa.pel-

fi - "1" • - • ~ ~. • Á . . ... .. ,#. .. ,; 
moeda, as quais , .~raot f9rlla . da .1.llsl.ça~ emVllor, ,retu. -

, . 
" ~.. . . . .. - ..,. '-

• , .. . .. ,," 1 .' . .. ~ 

da. da el~Ii!-~çaól:~ ~c~ raCSa'. p.l.à c., D ae )·0 ~~.açao- '.f be • 
• ::-..- • ~."~ • <: ~..... ,,"),.",r 
- • ..... .',. ~ • ..;I!'fo • _ 4 

. " .' as,d.ll, ao o atel1d~.8I1to de tr~«?~ -.to a~.t1 tulçao ela, .oecl.. . et r-
"', fj .. • ..- ~ .. 

_a. ou de an~110 .c_~,... , ',');' ' ", , · ~ " 
,o .;0 ........ ....... . .. ~ 

Art. 21 " . " .ta le1 el1tt~~ •• viaor n& ,4áta "de sua pu -
'" 

'bllcação. '. ~- " . o 
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INTEIRADA 
,r 1.l.L/ 195.1t. 

J'l de novembro de 1956 

, 
Senhor Primeiro Secretario, 

A Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia, pa-

ra os devidos fins que, nesta data, foi enviado à sanção do Exe~ 
, 

1entissimo Senhor Presidente da Republica o Projeto de Lei, de 

ns. 1.787-D/56 dessa Câmara e 317/56 do Senado, aprovado pelo Con -
gresso Nacional, que autoriza o Ministério da Fazenda a manuar 

, " cunhar, na Casa da Moeda, ~oedas metalicas divisionarias ate a im-

portância de Cr$500.000.000,OO. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Ex­

celência os protestos de minha distinta consideração. 

" O 

o 
Q 

Kerginaldo 

42. Secretário 

Excelentissimo Senhor Deputado Divonsir Côrtes 
. 

Primeiro Seceetário da Câmar a dos Deputados 

• 
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Art. 2 
, 

7sta lei entrara e vigor na ta de sua publi-

cação, revogadas as disposições em contr'rio t • 

Sala "Carlos Peixoto ilho", 25 de outubro de 1956. 

/ 

-D niel F raCo Presidente. _ 
---'""~~ ;/ 

_"_u _______ · _________ . ________ • ____________ ._ 

C r 1 o de Loyola Relator. 
-~~~--~ I 

• 

• 

.. 

cc • 

• 



• ta 

e 
e 

• 

• 

p 
A _ ~ ~ 

ece 1 so re a redaçao do vencido para 2 f
' discussao do Projeto nQ 

1.787-B/56, que ltautoriza o 
, 

~nister10 da Fazenda mandar c unhar 

moedas et 'licas divisionárias até o valor de (,. 500.000 .000,00 It. 

A Comissão de Economia, e 
.. , 

sua 57? reuniao ordinaria, r,§ 

alizada em 25 de outubro de 1956, pela sua tur a ttB", 

- presentes os Srs. Doputados Daniel Faraco - Presidente , 
, 

ugusto De G:4*egorio, Vice-Pres~don te da tur a fiA", Armando Rolelll-

berg, Vice.Presidente da turma lia", Carneiro da Loyola, José di -

raglla, AdolfO Gentil, Ernesto Saboya, Newton Carneiro, Leoberto 

cal, • ~. oleao Fontonolle, 
• • 

I 

- apreciando a ... edação do ve'ncido para 2;> discussão, apre­

sentada pelo Relator, Sr. Doputad·o Carneiro de Loyola, 
, 

- resolveu aprov -la, como se uo: 

tio COim E 'sO .. AGIO AL decreta: 

Art. l~ Fica o 'inistro de Estado dos Nog~cios da Fazen-
, ,. 

da auto izado a mandar cunhar, na Casa da loeda, ate a importan -

cia de 500. 000. 000,00 (quln entos milhões d cruzeiros), em mo~ 
, ~ 

das etalic s, divislonarlas , dos valores do 10, 20, 50 centavos, 

1 e 2 cruzeiros, com as características do pêso, d1imetro, compo-
. - " , s~çao de liga e tolerancias que determinara. 

, , . 
Paragrar'o unlCO 

, A 

As oedas metalicas cunhadas da acordo 
, -, 1 co esta le1 destina -se a suostituiçao de cedulas de pape -moed~ 

as quais serão, na forma da legislação o vigor, retiradas da ci~ 

culação, incineradas pela Caixa de Jb10rtização e, bem assi , aO ~ 

tendioento de trocos e substituição das . oedas deforl'Jadas o"u de 

tigo cunho. 



- , 

• 

, 
oriza o M1nlsterio da Fazenda a 

andar cunhar, na Casa da Moeda,moe 
, " -das meta11cas di vis10narias ate a 1m 

portânc1a de ~ 500.000.000,00. -

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. lQ - F1ca o M1n1ster10 da Fazenda autorizado 

, .... 
cunhar, na Casa da Moeda, ate a importancia de •••••••• 

~ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de cruzeiros) em moedas me -, , 
talicas, dlvisionarias, dos valores de 10, 20, 50 centavos, 1 e 2 

cruzeiros, com as características de pêso, d1âmetro, 
... 

composiçao 
A , 

de liga e tolerancias que determinara • 
. 

" , Paragrafo unico - As moedas metalicas cunhadas de 
A 'N , 

acordo com esta lei destinam-se a substituiçao de cedulas de pa-
... ... 

pel-moeda, as quais serao, na forma da 1egislaçao em vigor, reti . -... .., 
radas da circulaçao, incineradas pela Caixa de Amortizaçao e, bem 

... 
assim, ao atendimento de trocos e substituiçao das moedas defor-

madas ou de antigo ·cunho. 
, 

Art. 22 - Esta lei entrara em vigor na data de sua 
... .." 

pub1icaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

SENADO FEDERAL, EMolf DE RO DE 1956 

" 

DSF/ 
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rrojeto n 1 . r~7 - 1956. 

tf Aut'J iz o Uni tór'lo elfl Fuzend _d 1" C'.l ili r ·oe s ~ ct' lic aS 

d_vlsionárias, at o v"lor o Gr 500. 000 . 000, 00 " • 

. TO . 

• 29/8/ 56, ido e v ir - D. C •• de 30/u, p g. 7. 566, 

3 n coluna. 50 , é desp ch do à C iss ~o do in' ç s (D. C. l . de 31/ 

8 ) 
.. 

30, é di tI\i ido 11 v 0'11. s o d F1n_~, a ao ~e ar Por ira 

inl. .... . 

13/9 • é f:\ .. rov do o 

-D. C •• 20/9 . 

... OC'Cl'a reI t r , . vor' ,. 1 o .IIOjoto 

, ~~/9 , ~ -i o e v i a 11 . ir , co p ecor vor'v 1 d Co i8-

- D. C.. e 22/9 • o c. ... • . 649 , 3a co1, ) 

/10 . at ; n lnc! d e ancel'r <' a 

a iscu~_ o única. i com a elenda, do 80 ~or 

C noiro ri· Loiola, Co ss o do F". nc s ( . 0 . i. d 5/10, 

2a co una ) . 

9/10 , é disto lblli o • o S h l~ C' rr. • -• 

ro ~ o'ola • li . ~ . do 13/10. co - 01'" :...:.r-

n·sto Saboia, fie do sem efeito a pr~ eira do~iu~4U • o 1 to' u -

p e éntou p, ,. ..., .,... e on J o qual foi a rovCt~o ... D. C. J. de 
• • 

13/ O. 

15/10 , 
, 

lido v'i " te d G Q o c ._lr JI s o -
do 1· in fav 'r~v .. joto Co f 

, 
.... 0 ... , J. 0.0 pl a c o .t'JC o~ ) n, VO... vo 

.. di cu s~o #.nica. ( 1 . '187 B )- D. C. lO 1 /10, 9 . 521. T!'en fi • na , • 

so o Cl '0 lten ,...,. .1; ''''98 o \ v '-6_'" ...... u. .. 

única,. be, c.o o projot..o . ~ç'O Final- . C. N. de P.O/10-pag 9 . 8~7 . 
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22/10, é a.rov d o r o Se Jlor :1 

29/1 é 1 "" ç' ara a. 28. 1... usa o 

( 1. 787 C) •• 0. 1. o 30/10, P&g. 10. 9 2 • 

• 31/10, e 8"':0 e".tr or(~in" i tutina, lei a e c 'ara_ 

da ' 2a di.:,ctt<"; . o J sennQ di d s. voto. "" 0 .. - . C. , • do 1/ I" . 10468. 

ntr vota o, .n o pro~ do env1 d t Ro 

o .1nnl ... D. ~ ... 1/ l, g. 10. 192. 

7/XI s li; neva •. a 'Or- ~od ç o Fi al ( 1 78'1 D) 1. . C. 

• a a/x - Plg. 10 708 • 

AO e ndo ~ c o ar c1 n 

", 

• 

. "', 
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Redação Final db .projeto n . +.787';'C, de -'1956, que autoriza o Minis -, . , 

terio da Fazenda a 
" 

. , 
eand~r e~ar1 na casa da Mbeda, moedas metali-
~ ~ .. ~ 

, A ' 
te a importanoi de "CI' 500. 000.000,00. 

, 
oas divisionari s 

. ' , 
• • • . ' 

o OqNGR BSO NOIONAL decret&: 

• 
.. 

.,' 

.~ . -, ., 
, 
" i" '. I ,as: " zend autor izádo a mandar .. ,...A ~t . 14 . Fica ' o Mini . -

, 
, ounhar, ', na Casa da Moeda , ate ' 

A <, 

importanei . de ar 500 . 000.000(qui-, 
" , 

• 1"'- - . 

.., '" 't ~ .- , 

nhentos milhoes de cruzeiros) em moedas metalicas , divisionar1as , 
. 

dos ?~lores d~i 10; 20 , ~, B9 centavos" 1 : :'F' 'cruzeiros, "oom as carac-
. ~ . t .:. 

, A A N A 
teristioas de peso, diametro, composiçaop.e liga e tolera,ncias que 

, , 
det:e:rm.lnar • , ' " 

, , . " I ' . 

Paragrafo unicf) . , s moedas' 'Dl&t' J.lcas, cunbJ~das de côrdo 
, 

oom esta lei ' destin m-Se à sub~ti ttrição ~d'e oédulas de papel-meeda, 
~ ~ - , 

.... N · 

as uais ser o, na forma da legislaQ~ó em vigor, retiradas da cir-
N - N 

oul çtl,O, inoi,,q.erads 1>ela Caixa 'de - ortizaçao e, bem assim, o -
. "', ;.. " ' 

, ... 
tendimento de trooos e substituiça~' das moedas deformadas ou de a!!. 

• 'r!: ..... ..,' 

t igo , cunho. . 
~ 

I' " 
• , .. 

.Art, 2'g,. , Est 'lei entrar" 'em vigor na datJa de sua public ~ 
.... ) -' - ") . , 

N 

ç' ,o, 
.... N ,," , 

revogdas as disposiçoes e.Ql oOfi;trarioJ• 
. r"· 

:.I, .'. ~ *.. -f' 

Comisa 4'W o~ de edação, em" ~ 'de " 
., . , '/' 

l/ '" 

/ 

, Relator -----------------------... " 

BlAS FORT 

• 

. ', 
" , .... ~ - - , 
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COMISS DE FINANQAS 

Projeto 1 . 787/56 

PARECER 

Pelo Projeto n . 1.787/56, propõe a Comissão de Eco 
nomia que seja o Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda­
autorizado a mandar cunhar na Cas a da Moeda até a importân _ 
cia de Cr$ 500 .000.000,00 (quinhentos milhões de cruzeiros) 
em moedas metálicas divisionárias dos valores de 10 , 20 , 50 
centavos , 1 e 2 cruzeiros , com as caracteristicas das atu~l~ 
mente em circulaçao • 

Essas moedas destinam-se à substituição de cédulas 
de papel mre da, as quais ser~o retiradas da circulaç~o e in­
cineradas pela Caixa de Amortização, bem como ao atendimento 
de trô 00 s e subs ti tuição das moedas defo rmadas , ou de antigo 
cunho . 

Trata- se de Projeto destacado pela Oomissão de ~co ­
nomia, do Projeto n Q 430/55 , oriundo do Poder Executivo , que 
encerrando matéria considerada de alta relevância e complexa, 
está a exigir estudo ma is demorado e met iculoso, visto compre , -ender a constituição do meio circulante , o poder liberatorio 
das moedas metálicas e as características do papel mo eda e , 
das moedas metalicas . 

Daí , a iniciativa da Comissão de Economia , a que foi 
conduzida pela grande escassez de moeda divis~onária , que tan 
t o vem dificultando o trôco , com sérios prejuí zos para a in­
dústria e o comérC iO, constantemente submeti dos a agios extor­
s i vos para consegui-las , sem se falar no abuso infligido ao 
povo, obrigado,a receber como trôco mercadorias que lhe não i~ 
teress~ e ate selos dos correios e estampilhas . 

Como se vê , trata-s e de uma providência urgente , a­
liás, tomada pelo ilustre órgão t é cnico da Câmara , em co nson~ 
cia com autoridades interessadas no assunto . 

cb • 

~a Rêgo ~arros , 

r~ERElRA NIZ - Relator 
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PARECER DA OOM!SS:ãO DE FINANÇAS 

A Comiss ão, de Finanças , emsua 44a . reunião ordiná­

ria , realizada em 13/9/56, presentes os senhores , Broca Filho, 

Chalbaud Biscaia , Ferreira Martins , Lauro Cruz , Vasco Filho,Úl -
timo de Carv alho , Batista Ramos, Per:eira Diniz, Pereira da Si1 

va , Milton Brandão , Guilherme Machado , João Abdalla , Saturni­

no Braga, Praxedes , P1~anga , 'Lopo Coelho, Lino Braun, Barros 

Carvalho, José Fragelli e Georges Galvão , sob a Presidência do 

Sr . Vitorino Corrêa , resolve opinar, por Q~8nimidade , pela a­

provação do Projeto n. 1 . 787/56, de acôrdo com o pareEer do 

relator, Sr . Pereira Diniz . 

Sala Rêgo Barros, em 13/9/1956 . 

.. 

( 
Presidente em 

----~----~i~t-o-r~i~n-o~C~o-r-r~e~a~T----- exerc1cio 

... 

--~~~~~--~~~~~~--------
Relator 

/ , 
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I i 'utorlza o Mlnlsterl0 d~ Fa zenda 8 manda r 

. , , . , 
cunhar moedas metálicas d1vlslonar1as ate 

valor de ~ 500.000.000 , OO ~ enj. arecer 
, -rav.ravel ja C •• issa. je Finanças. , 
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mandar cunhar 

~. 500.000·90°,00 • 

, 
ate o valor de 

1>1 S <!;L/S j 

" , , 
n artigo lQ tera a ra:c:a" o: "Fica o Millistro d~ EsC 

, . -
1> .. ... 4' \ j 

- ~ ~ <, ~ . 

·UCl.""' U das Negocios da FazeJlda allt-ol'izado a. mandar cunhar lila. '\tasa da 
. ·t ~ .. , ::-" c '." ;~ - ".;.": -'" ,~ '" " • 

. 'd .;t. " Ã ', r .' . . .. -
oeda, q.te a imp ortanc ia dê 500.000.00°,9.0 (quinhentos milhoes . de 

, ' ~- .,~, ..-! .... .... .. , - ... "'~ '" 

" . , ~ , i J
• " 

,~, cruzeiros) ~ttl moedas metalicas divisionartas, dos valores de lOl 20, 
, .;f· - .. -

~ .~ 

. p ce'llta'Vos, 1 e 2 cruz'eiros, com àS' Q'.é;l1aC!1e-r{sttoas "de pêso, di~e-
~~~ • '<,.... ,''-, <t-

e ,. ' .. f" ' , 
. 't~o, composiçao de "liga e tolerane1as' que determinara. 

/(! : • ......... ....." r 
~ ~, -

" 

- ' 

" . ... - . ~ - , 
-.:. ,~ .~ r .. 

l ~ .. '!''':I 
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A: e.tIienda 
" .. ~ , ,.; ': ~~ . , 

.. ',-' . faz-se n~cessaria:. pa~ átender aO reajuste, dos val.2 
- ~, ~ 'J ' 

res inti fnseco e 
( ,,; . ... ,.' 

extr~seoo das moadas 'a se~em cunhadas e que estao 
'. '. 

, 
'" ,.... ~ .. 
dS$ejustadbS nas moedas 'at~àlmente em ~ireulaçao. 

, 

Não ser~o altera&os os dizerE;ts ~ ' Çl.S e~!gies • . 
- ~ 

" Em não ~velldo o ~r'eajllst " "'. as ' novas moedas poderiam ser de..a 
~.J. • t' ~'''';' ~_ "" .. _ 

. . 

v1adas, da circulação, como ora se,,,ver1:tilca, utilizadas que · estão se.n 
. , 

do p~ra fins ind,u~triais" perdendó-se o objetivo da lei, que e a sua 
-

p.ermanente -movimentação para facUl t .r o tr~co. 

Sala "Carlos Peixoto Filho", 27 de setembro de 1956 • 
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CAMARA D DE.PUTADOS 
~'" 

PROJETO 

~.o 1. 787-A - 1956 

Autoriza J Ministério ela Fé.zeoC:a a mandti. cunhar moedas metálIcas 
divi siorlárias até O valor de Cr$ 500.000.000,00; tendo parecer favo­
rável Ut Comissão de Finanças 

PROJETO N.o 1. 787-56 A QUE SE 
REF'ERE O PARECER. 

O CongressO Nacional decreto : 

Art. 1. ° Fica o Ministro de E3-
tado dos Negócios da Fazenda auto­
rizado a mandar cunhHr na Casa 
da Moeda ,até a importância de ... 
Cr$ 500 .1)30. (1,00,00 (quinhentos mi ­
IhÕ€s de cruz.eir03) em moedas me­
tálicas di visionárias, dos valores de 
10, 20, 50 centavos, 1 e 2 cruzeiros, 
c m as caracte:-ísticas. das atualmen­
te er circulação. 

Pàrágra fo único . As moedas metá-
. liens cunhadas de acõrdo com esta 

le1 ·destinam-se à substituição de cé­
d?las de papel-moeda, as qu·ais se-
1'300, na forma da legislação em V1-
gor, retiradas da circulação, incine­
radas pela Caix,} de Amortização e, 
bem assim, ao atendimento de tro­
cos e substituição das moedas defor­
madas ou de antigo cunho. 

Art . 2. ° Es ta lei ent:-ará em vigor 
na data de sua public'3ção . 

Justificação 

O projeto no 430-55, do Poder 
Executivo, encerra matéria de alta 
relevância, e que, pela sua complexi ­
dade, exige de nossa parte estudo 
mais atento e · meticuloso , p'3ra não 
diZ€r também mais dem'Jrado . 

Dentre as medidas qUe nos são so­
licitadas, pela sua premência, deve 
.ser destacada a autorização p.ua a 
cunllagem de moedas metálicas, ob­
jetivo essencial do referido projeto. 

A escassez de moeda divisionária 
que dificulta o trõco, atenta contra 

a eccnomi'l popular e causa SeYl2S 
c- 'c.\:_Ç':s à indústria e ao comê:· ­
( . "). 

O Comércio e a indústria . para 
conseguirem as moedas divisionálias 
de que carecem. não raro, vêm-se 
obrigados a pagar um ágio que varia 
entre 10 e 20%. enquanto o povo, o 
eterno espoliado e sofredor, pela fal­
ta dessas moedas, vê-se coagido a 
receber como trõco mercadorias de 
que muitas vêzes não necessita, como 
balas, caixas de · fósforos, cupões de 
passagens de veículos , selos do correio 
e estampilhas . 

Tendo sido atingido o limite da úl ­
tima autorização concedida ao Poder 
Executivo para a cunhagem de moe­
Jas metálicas ficou a Casa da Moe­
da impossibilitada de prosseguir em 
seu trabalho e dar atendimento ~: 
solicitações que lhe são encaminha­
das. agravando-se a situação. prin­
cipalmente no interior do Pais. onde 
a escassez de moeda divisionária é 
mais acentuada. 

Enquanto os técnicos estudam o 
teor da nova liga metálica que deve­
rá substitutir a adotada para as moe­
das em circulação e as características 
com que se revestirão as novas moe­
das, faz-se mister uma solução de 
emergência ou seja a autorização em 
que se empenha o 1' oder Executivo e 
para a qual, segundo informações que 
nos foram prestadas. dispõe a Casa 
da Moeda de 200 toneladas de discos 
da liga em uso em estoque. 

A constituição do meio circulante, 
o poder libera tório das moedas metá­
licas e, bem assim, as caracteristicas 

• 
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do papel-moeda e das . moedas metá­
licas, tem legislação e.:;pecífica e apro­
p:iada que, pelo menos por ora, deve 
ser plantida sem qualquer modifica-
ção. . , 

, d íspO$:Çpes do projeto ,4:ro-55, re­
latIVas ao papel-moeda e ao meio cir­
culank',. siscitando controvérsias, de­
mandam estud·o mais pormenorizado 
de nossa parte. 

s qu-est;õe.c; atinentes a êsses pro­
hl~mas, porém. não apresentam m:;lior 
u~flência e podem te:- sua apreciação 
postergada, para serem examinadas 
face às conclusões a que chegarem. os 
órgãos técnicos especializados do Mi­
.nipWrio da Fazenda encalTegados do 
e tu~o desses assuntos. 

Enquanto ~as, conclusões não nos 
forem apresentadas, capacitando-nos 
uma mediação harmoniosa e orien­
tada nç s~ntido de conjugar os inte­
rêss-"...s de nQssa economia com os dos 
departamentos fa:rendário8. cumpl'e­
nos dar t ramitação à parte da propo­
sição que I;lf;} po,s afigura como de ur­
ge. te e i~pel,"iosa necessidade. 

,Ê: o que fa~os, como resultado 
dos entendimentos havidos com os Se­
nhores Tesoureiros do Banco do Bra­
sil, Diretores da Caixa de Amortiza­
ção e Casa da Moeda, adotando para 
formar projeto independente, o ar­
tigo 6. o, seu parágrafo único e o ar-

. tigo 9. o do projeto 430-55, com a pe­
quena modificação introduzida no fi ­
nal do art . 6.·, e que consubstancia­
mos na apresentação da proposição 
acima. . 

Sala "Carlos Peixoto Filho", 28 de 
'.agôst.q de 1956. - Daniel Faraco, 
Presidente. - . Carneiro de Loyola 
Relator. - Newton Carneiro. - Ati~ 
lio Fonta'll,a. - Sergio Magalhães. 
- Hugo Cabral. - José Miraglia. 
João Menezes . 

PARECER DA CONITSSAO 
DE ' FINANÇAS 

RELÀroRlO E PARECER 
( . 

. 'pe~oJ~roj,eto l n .,~ 1 , 7.87-~, p ropõe a 
C~~lSSao ,.de j' lf,conoml,a que seja o 
MmlStro de ,·Es:tado dos N:egócios da 
~azenda ,alltP,rizado ~. mandar cunhar 
na Casa Aa Moeda . até ,a importância 
Q.p.~ Cr$ 500.\lOO 000,00 (quinhentos mi­
)qpes de , cru~i~) em , m~das me.­
t$licas di~j&9n,árias dos v.alores de 10, 
20, 50, ceIltaM~ 1 e 2 c;ruzeiros, com 
as características das atualmente em 
éircula:çáo. . 

Essas moedas destinam-se à subs'" 
tituição de cédulas de papel moeda, 
as quais serão retiradas da cL'cula­
ção e incineradas pela Caixa de Amor­
tização, bem como ao atendimento .. 
de trôcos e substituição das moedas 
deformadas, ou de antigo cunho. . 

Trata-se de Projeto destacado pela 
Comissão de Economia, do Projeto 
número 430-55, oriundo do Poder Exe­
cutivo, que encerrando matéria con­
siderada de alta relevância e comple- -
xa, está a exigir estudo mais demo­
rado e meticuloso, visto compreender 
l:! constituição do meio circulante, o 
poder libera tório das moedas metáli­
cas e as características do papel moe­
da e das moedas metálicas. . ,. 

Daí, a iniciativa da Comissão de 
Economia, a que foi conduzida pela 
grande escassez de moeda divisionária, 
que tanto vem dificultando o trôco, 
com sérios prejuizos para a indúst!ia 
e o comércio, constantemente subme­
tidos a ágios extorsivos para conse­
guí-Ias, sem se falar no abuso infli­
gido ao povo, obrigado a receber co­
mo trôco mercadorias que lhes não 
interessam, e até sêlos dos correios 
e estampilhas . 

Como se vê, trata-se de uma pro­
vidência urgente, aliás, tomada 'pelo 
ilustre órgão técnico da Câmara, em 
consonância com autoridades interes- ' 
sadas no assUl'lto. 

Sala Rêgo Barros, em. 13 de setem­
bro de 1956. - Pereira Diniz, Rela­
tor. 

PARECER DA COMIsSÃo 

A Comissão de Fin~nças, em sua 
44B reunião ordinária, realizada em 
13-9-56, presentes os senhores, Broca 
Filho - Chalbaud Biscaia - Ferreira 
Martins - Lauro Cruz - :Vasco Fi­
lho - último de Carvalho - Batista 
Ramos - Pereira Diniz - Pereira da 
Silva - Milton Brandão - Guilher­
me Machado - João Abdalla - Sa­
tumino Braga - PraxedeS Pitanga 
- Lapo Coelho - Lino. Braun - Bar­
ros Carvalho - José Fragelli e Geor­
ges Galvão, sob a Presidência do Se­
nhor Vitorino Corrêa, resolve opinar, 
por unanimidade, pela aprovação do 
Projeto n. o 1. 78'7-56, "de acôrdo com 
o parecer do relator, Sr. Pereira Di­
niz . 

Sala Rêgo Barros, em 13 de setem­
bro de 1956" - Vitorino Corrêa, Pre­
sidente em exercício. - Pereira Di­
niz, Relator. 

lle'j;a,tamento de Imprensa Nacional - Rio de J aneiro _ Brasi l - 19;6 
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"AuttJr1za Clt Minfstr da Fa;enda 
a mandar,cunhar ,oedas m~taI1cas 
d1v1s1onarias~ ate e valor de' 
cr$ 5 ... 'O'f... ',.) 

J
' (Da Com:tissa de Eccnomia lt 

Gv...",Ac.. ~ ~r '. · 
- (' ~t.Ut. : A 'emenda aprssentada em p+eW1. pelo dep.Carneiro de 

L y la,atendend -penderaç e~ do M1histeri. da Fazenda1nã2 medilica' 

". 

substancialmente prejet de autoria desta douta Com ssa!. I ~ , 

A r~erida emenda manda substituir- a -expressa0 final L\t ~~~.I ·-

3com as çaracterist1~as da§ a~lalmente emNc1rculação.pela : ~x m as q 

caracterist1ca, de pes ,diametr ,c mp~s1ça de liga e tleranç1as 

que determinara".. , .. 
Assim e. que ,pele pr ,jete da Com1issaClt,as. m s a serem 

cunhadaS'.. everiam c.ns.rv~ as caracte;:ist1ca; das at\1al.mentt q 

circulaçae,c.m dizeres, fig1e&,l1ga,~es s, 1ametrGs e tOlerane1as, 
enquant que pela c1taia emenàa,devera. ser censerva~s na neva cu­

nhagem .s d1#eres e efigie5,ficande a cat;ge Al4:inisteri àaAFazenia 

a determinaçao da liga ,. pesead1ametr* e teleranctas. 

_ . A emenda justit~ca-se,c III e:;p e seu auter,pela necessida. 

de reajuste cios val res extr1ns1c - e intrins1veJ,das meedas a serem 
.f I • I • _ ~ I ' _ , , cunhadas e sem q~s~guncJ.. M1n1steri ' a FAzencia, as 

. . _. m e das, que entrara.awae'aQU'c:Ilaçal'C:: mera ac ntsce,dela desapareoeriam 
pela sua uti11zaçao~~~tiis Xl.e diversesjDa. sendo at1ng1des .s 

, .fijbl. oelima as que s ... a sua pel~manente mevimentaçae para facilitar o 

trec • 
• • 

.. 
Som.s de parecer que a emenda merece aprovaçao. 

, " 
Salat'Darles Peix.te Fil.hG",em lo e utubr de 1956 

• 
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"Autoriza o Ministro ga Fazenda a mà!)­
dar cun~ar moedas metalicas divisiona 
rias ate o valor de (t: 500.000.000,00". 
(Da Comissão de Economia). 

, . 

ri'L94:Al CAEV1» - A emenda ~presenad::m plenru-io pelo Dep. 6ar-
"-' , ~ , neirg de Loyola, atendendo a ponderações do Mi-

nisterio da Fazenda, naO mgdifica substancialmente o projeto de 
autoria desta douta Comissao. .. 

A referida emenda manda substituir a expressa0 
final do artigo lQ "com as características slas atu~lmente em cir­
cy-lação" pela: "com"as características d~ peso, diametro, compos,! 
çao de liga e toleranclas que determinara". , . .. 

Assim e que, pelo proJeto da Comi~sao, as moe -
das a serem cunhadas geveriam conservar a1 caracter1stlxas das ~­
tualmente em clrculaçao, como dizeres! ef1gies, liga, pesos, dia­
metros e tOlerancias, enquanto que pe a citaqa emenda, deverão ser 
conservad9s na nova cunhagem os dizer~s e efígies, f1cando i cargo 
do Mini§terio da Fazenda a determinaçao da liga, o peso, diametro 
e tolerancias . PftRtCFR 

A emenda j-~u~st~1~·f~i~c-a-:se, co~o e%Pge seu ~utor, pe­
la necessidade de reajuste dos valores extrinseco e l~trinseco das 
moedas a serem cunhadas e sem o que, seSundo o Ministerio da Fazen 
da, as moedas que entrariam em c~rculaçao, comg ora acont~ce, dela 
desaparec~riam pela sua utilizaçao na fabricaçao de .. utensilios di­
versos, naO sendg atingidos os fins colimados que SaO a sua perma­
nente movimentaçao para facilitar o troco. 

.. 
Somos de parecer que a emenda merece aprOVaçao. 

Sala "Carlos Peixoto Filho", em 10 de outubro de 1956 • 
. - - . - -_.-_./ 
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COMISSÃO D ECONOMIA 

Parecer sôbre a emenda de discussão única aO Projeto nO 1.787/56 
, , 

que "Autoriza o Ministerio da Fazenda a mandar cunhar moedas meta-
, , 

licas divisionarias ate o valor de (f 500.000.000,00". 

... IN , 

A comissaode Economia, em sua 52~ reuniao ordinaria, rea-

lizada eo 10 de outubro de 1956, pela sua turma "B" , 

- presentes os Senhores Deputados Daniel Faraco - Presidan-

te , mando Rollemberg , 

Loyola , Ernesto Saboya , 

Vice-Presidente da turma "Bit , Carneiro de 

Carlos Jereissati, Luc1dio Ra os, ao erto 

Leal, Augusto " ... , e Grego io, Serg io Magalhaes, Jose Miraglia , Dias 

Lins , Nicanor Silva , Urial Alvim, Oscar Corr~a , Hermógenes Pr{nci­

pe e Bras!lio Machado , 
, 

- apreciando o parecer favoravel do Sr. Deputado Ernesto 

Baboya 
, , 

(art. 55, paragrafo unico do Regiment o Interno), 
A 

- Resolveu unanimemente aprovar a emen a . 

Sala tlCar+os Peixoto Fi hO", 10 de outubro de 1956. 

Deputado Daniel Faraco - Presidente . 

De • Ernesto ~-tor. 

ec. 
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Autoriza o Mil istério da Fazenda 
divlsionárias até o valor de Cr 500 ... v,'_~ 
Comissão de Finanças, favorável ao 
nomia , favo r ável à emenda de discussão única 

PROJ ETO N ° 1 787-56, E. . JDA­
DO EM DISCUSSAO UNÍC . 

O Congresso Naciona 

Art , 1. o F ica o 11lstro de E~ t !! :io 
dos Negócios da azenda autonlado 
a mandar cun . na Casa da \ Ioeja 
até a impor' da de cr$ . . .. ' .. .. 
500 . (JOO , 00 ,O (quinhen tos milhó8s ce 
cruzeiro em moedas metálicas .:livi­
sioná'" s, dos valores de ~O, 2u 50 
eent os, 1 e 2 cruzeiros, com d.S ca­
ra cteristicas das atualm nte e:rl cir­
culação. 

Parágrafo único . As moedas metá­
licas cunhadas de acô!'do com esta 
lei destinam-se à substituição j ~ cé­
dulas de papel-moeda, as quais ~el'ão, 
:lia forma da legislação em vigor "cti­
radas da circulação, incineradas pela 
Caixa de Amortização e, bem a8sim, 
ao atendimento de trocos e 3 11bsti­
w ição das moedas deformadas J U de' 

, antigo cunho. 
Art , 2. 0 Esta lei entra rá em vigor 

na da ta de sua publicação . 

Justificacão 

O projeto n , o 43{) - 5~, do Poder Exe­
cutivo, encerra ma téria de alta rcle­
.,ância e que, pela sua compleXIdade, 
!»Cige de nossa parte estudo mais 
atento e meticuloso, para não dizer 
nmbém mais demorado. 

Dentre as medidas que nos são soli­
citadas, pela sua prerilência. deve ser 

destacada a autorização para a 
cunhagem de moedas metálica.; ob­
jetivo essencial do referido l1rúJcto . 

A escassez de moeda divisio"::íriH, 
flue dificulta o trôco, atenta contra a 
economia popular e causa sério., em­
ba.raços à indústria e ao comérCIO. 

O comé::c:o e a indústrh pa,'8. c::m­
s<~guirem as moe::las clivi.:icnár:-:::; ~ 
gados a pagar um ágio que v,l:'ia 
que carecem, n",o raro, vêm-soe c>. j­
entre 10 e :::ns, enq'..13nto o YWi':), 
o et€rl1o e.spoliaJc e s-ofredor, )'c'; '! 
t'alta dessas mGedR~, vê-se CJ3 . .>:':O "­
receber como trôco mel'Cadcl'ia~ ele­
que muit,as vêzes não ne~ei'si~a, cum, 
balas, caixas de fósforos , CUPÓ Cl> é~,;:) 
passagens de veículos, s,elos do cor­
reio e. estampilh as , 

T endo sido atingido o 11mjt" da. 
última autorização con cedida flO Po­
der Executivo para a cunha9;~m e,c 
moedas .netálico.s, f icou a. Casa d3-
Moeda impossibilit.ada de p;o~segu:r 
em seu tra!}alho e dar atendim"r"to 
às s'Ülicitações que lhe são cncami­
nhad,as, agravan do-se a situação, 
principalrr.ente 11'0 interior do P2í"., 
onde a escassez de moeda divis!0TI2 -
ria é mais acent.uada . 

Enquanto os técnicos tl3tudam o 
teor da nova liga metállca que' de­
verá subst.ituir a adotada pa-l'a as 
moedas em circulação e as caract-e­
risticas com que se revestirão as no-
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VM mo ed.as , faz-se mw!;&' uma selu­
ção d.e eme:rgênc:ia ou seja a auto­
l'Ização em Clue se empenha o Poder 

'ecutivo e rJ:t!'3. a qual, segundo 
lormaçôes q1j'~ nos foram pr~.3tG,:!:lS, 
disp(j,:: lO CM:! d:l Moeda de 2:::'0 to­
ncl~i'l~ e'e: ·1;'3C::~ <':1 liga e.. uS() em 
Lo-<:' f- .... (. r ",. ..... lt .... ";\ , 

A e:)l;.~tiLl" ';"J ,:0 mei:J cil'i:!ulante. 
O p:jj.,:u' 11b-,,;:atói'lO das moedas rae­
t ál1ca.1 e, iJ~m ::ulsim, as caracteris· 

.tiCllB d(o J..>ap!.'l.mv~.a e das rúoedas 
rtlet-ál'~\s, t ~_l leJ!s!3.:;ão clSpecífic~. 
e ap 01'11:<::.. QUe, pelo me:lClS por 
01'1, dev~ 5-1:"1' nlallt:::!3. sem quaquer 
l11odifi.car;J.(J 

As d:ispo.:;ições do projEt<> 4::;0-55, 
t ela1'l'as t<) pap~lmoeda e ao meio 
c: 'cllWnlil', s:.:.rrcitandJ controvérsias, 
(. E'ffi 1-ll<:il J.! estL:::lo mais pOl'merlorizado 
<.l p 11 ~ ~ tJ{!t p a!"'z <.' • 

As que.stõ~.3 ati.:.1entes a ê"se.s pro·· 
t:lenl~.~. , p·drUn, nãJ apresentam Jlll-l:,): 

urgél1cia e p:J.le:il t:r sua apre::iaçii.u 
ostf::'C'a:l~, IEc'a serem examinaj~ls 

fact: ' conclusões a que c:legal'em 
03 órGãos ttl::::J.iços esp'~cializad:JG do 
lVilni,s,é:-jo d'\ Faz~nda €:Ilcarre;p:lo3 
cf:) estudo dS3.ses assL:n tos. 

EnquantJ (::'::33 c01lclll.'ió2s não r..os 
fo.rem apl'ese.ntada.s. c.apacit:l.l.1do-nes 
uma mediação harmonic.sa é orien­
tada 110 senLido de conjugar os inte­
rê.s.s2S de n'05Sa cCCtllomia com os dos 
c.epartamenuos fa,lendários, cumpre­
nos dar tramili&çao à parte da pro­
POOIÇÚ) qU-3 Sé. n·as afigura comJ de 
U~b te e imperiosa :nec€ssidade. 

E' o que fazemos, como resultado 
dos ~ntendImell1A>s havidos com os 
SenhQres T€OOw'eÍ.l'ú do Bancc. do 
B '3."1, Dlletores da Caixa de Amcr­
tizaçio € CMa dE. Moeda, adotando 
r ra formar projeto independente, o 
lil't :;J 6.°, seu parágrafo único e o 
art.::; 9. c J·o projeto 430-55, com a 
1 _~.u ·na mOdIficação Introduzida no 
final c'0 art. 6.°. e que consubstancia­
mo na apresentação da proposição 
~cm!<t. 

SaIr. "C!lJ'los Peixoto Filho" 28 de , 
agô,;tu de 1956, - Daniel Fara,~o, 
Pre~1(jente, Carneiro de Loyola, 
Rcla~:n·. - Newton CarnciTo. - Atilio 
Font'.:'iUL , - SeTgio Magalhães. 
Ilul'fo Cabral. -- José Miraglia. -
.João Menezes. 

PARECER DA COMISSÃO DE 
FINANÇAS 

RELATÓRIO E PARECER 

Pelo Projeto n.O 1.787-56, propõe a 
CC'lll1ssão de E~onomia que seja ° 

1.1illist.r<, d.e Esta do dos Negócio.s da 
Fazenda auuonza-do a mandar cunhar 
na C2.~a da Moeda até a importância 

.. 

df; Cr$ 500 . UOO . 000,00 (quinhentos ~ 
!llIlilÕeS de' crU?i~il'os) em moedas me­
talicas c!ivlSJCnn,l'ias dos valeres de 
10, 20, 5J (":J~a\'Js, 1 e 2 cru~iros, 
o:Jw aG ca:·:·,~".;_i::~:cas d:cs atualmente 
e;,1 c:rculac.lo. 

Essas mt>eu::..s dGtillam-se à substi­
tUIção de células de papel moeda, as 
qUilS s.rãa retiradas c,a circulação e 
lilCinCradas pela Caixa de Amorti~­
çã..o, bém co;no , ao aten:hmento de 
trocos e su;;stitmcãJ das moedas de­
frrmadas, cu de -antigo cunho. 

Trata-se de Projeto destacado pela 
COlTIlssãe de Economia, do Projeto 
n.' 43':}-55, anundo do Poder Executi ­
vo, que encerrand.o matéria conside­
ra:l, de alta relevâncIa e complexa, 
está a c:q(..1' estudo mais d2morar.io e 
meticul:J2'Ü, v:sto compreender a cons­
íituiçã'J do mele circulante, o pJder 
liberatól'lo das moed.as metálicas e as 
caractcl:iStlCas do papel mGeda e das 
moedas m€tálica". 

Dai, a inicia.tiva da Comissão de 
Econom:a, a que foi cOMuzida pela 
grande escassez dz mo~da divisioná­
ria, que tanto vem dificultando o 
troce, cem sérios prejuizos para a 
indústria e o comércio, constante­
mente submetidos a ágios extorsiv06 
para wnsegui-Ias, sem se falar no 
abuso infligido ao povo, obrigado a 
rec3ber come trõco mercadorias que 
lhe não interessa, e até sêlos dos 
cOiTeios e estampilhas . 

Como se vê, trata-se de uma pro­
vidência urgente. aliás, tomada pel'Ü 
ilustre órgã-o técnico da Câmara, em 
consonância com autoridades inte­
r2.!'sadas no assunto. 

Sala Rêgo Bafras, 13 de setembro , 
de 19::6. - Pereira Dini:i:, Relato:::. 

PARECl:R D.\ ·cor.!IssÃo 

A Comissão de Finanças, em sua 
H.a re-união ord.mária, realizada em 
13·9-56, presentes os s,:nhores, Broca 
Filho, Chalbau:l ' . Bis·caia, Ferr.ei.Ia 
Martim, Lau,'o Cruz, Vasco FIlho, 
Ultimo de Carvalho Batista Ramos, 
Pereira Diniz, Pe;~ira da Silva, Mil­
tcn Brandii.;), Guilhe:'me 1\1 -:ha.do, 
João Abdalla, SaturninJ Braga, Pra­
xed'€3 pitang'a, Lapa Coelho, Lino 
Braun, Barros Carvalho, Jcsé Fragelli 
e Georges Galvão, ~ob a Presidência 
do Sr. Vitorino Corrêa, resolve opinar, 
po-r unanimidade, pela aprovação do 
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Pro}eto n.a 1. 787-56, de acôrd J \6..,n 
o parecer do relator, Sr. Pereira Di ­
niz. 

Sala Rego Barros, 13 de sel,:;m'J:'o 
de 1956. - Vitorino Corrêa . P:'e3id~n­
te ern e::J2;cí"':·o . - P~rcir[L Di?:!.;, ~2'­
la:cl'. 

o ar tigv l° terá a seguinte reda ­
ção : "Fica o MiniEt:·o é.e E3t~H:O dos 
Negóc!os (a Fs.z~~nd! a~tor~z[!.do a 
man::iar cU"!lar !la CJSZl d.' Moeda, 
a te a impol k'.i,Cl (,2 CrS E'Ov . ~=O .~00,O(l 
(qu.nllen,cs n~.lllõe.s cie cruzeiros) em 
moedas me"ilicas divislOnin'1s, dos 
valores de 10, 28, 50 cento.vÜ's, 1 e :2 
cruzeiros, com as caractel'í.ó.ticas de 
1= _"0, diâmetlo. compo:.;:ção de li~a e 
tClerâncias qu,~ determinará . 

Sala "Car!05 Pe.xoto Filho", 27 d.: 
~e,elilbi'O (.;.l! 19':6. - Canciro de 
L OlíoZa. 

J u sti f ica ,;{~O 

fi. emenda faz-se r:rc2:;<Qi':n para 
atenuer a leajl1!:lte des ';~~I{)l(,S in ­
trínseco e c::trínseco das moedas fi 

se.:·em cl1nl1"1das e que utilo deseju.:· 
tndl"',S nas r::oedas attH!ln~ente C111 cir ­
cular,üo . 

N:'\o serE.o alterades cs dizercs e as 
efíz'ies . 

Em n&o havendo o rca]mte, as no ­
V&.'i mC2Css poderiam ser de:,vi9.das 
da circuh::ão, cemo ora se verifica. 
utj]:zadilS qu~ estto ~·endo para fins 
jndn .. ~rir.!s. j:,erdenuo-3e o objetivo da 
lei, que é a Eua pe!'!!13.nente ZTI0vi .. 
m p .:1l10:W DJra facilit.:lr o troco. 

Sala "Car:os Pei~:oto Pilho", 27 dê' 
~~ _ ,01.::'0 C:2 1J3G. - Carneiro de 
L 7.,'cla.. 

p}:..1~- o~':. D \ CO:.\fISSAO Di: r::CO-
1\ ",,:'Ul. , G(m:-;,~ li. EMENDA DE 

D1S\.,''liSS.li.O ÚNIC}. 

RELI':! Ól,rJ 

Emenda ao artigo 1° 

,-o A c:n€'nd~, apresentad:1 em pIe ­
nano pelo Dep. Carneiro ae Loyola, 
;:~~.1dEndo a pond21·r.çÕes do Minis­
,ér:o {,a F,1.72::.ca, nfD mcdiLc[j, subs­
tn '-c:almej1~e o projeto de autoria 
de..: ta ~:Jut:l Comis~8. a. 

A referidl emenda manda substi­
tuir a e:·:p·?,,~:lo fim.! do artigo 1.0 
"cem as Cê,racteristicas das atual-

mS:1:e em ciroulação" pela: "com -us 
cu·:tcte::-íst:c1S de pêso, diâmetro, 
com posição de liga e tolerâncias que 
~e·.~.minará" . 

"ó :im é que, pelo IXOJeto da (0 -
lJ 1.s..:2~O . HS:-~~Ir;e:'as f! s~re E1 cuni1rt elas 
(~e,·(,!:E.l1i c:.: !". ,a r ~s c9.r .... ~cterl.:tl cas 
f~"S ""1'" j'-, .. " e r..'" C'l'f'l~", '-0 como \,..;." ~ Lv ..• '_.L _~,... ..... ... 1 • vi.Àl ..... :...:.. , 

u.z·':J:es , (rlgle~, liga, !y~O.ol, tLâme­
t~·os e tolerânc.as, enquanto que pela 
CItada eme!lll9. , deverão ser CO!l 2l'\'2. ­
da~ na nova cUl' h ar:em os dizer s e 
efj~!C3, LC?I1do a c:1.l'go d:J Ministé­
rio d'l F;tZC'l(:a a céterm:naçlo da 
Lg1 . pêsú, c11c.~n.;t~-() e toler;lnci~ts . 

pal'ec~r 

A emenda j lls~if.ca -se, cem o expõe 
seu aut.or, pela necessidade de rea­
ju.s te dos valores extrínSEco e in­
trill~ec::J das I1lceda' a serem cunha.­
(Ias c ~t'm o quo, ~f:,undo o MinLsté ­
r ia (~a :F'a~enc.'1 , ~.s lTlü2Qa::;- que entr& ­
riam em (;lrcubçâo, CO.,10 ra ~.~Cl­
t ece, dela desap3.receri::m pela ua 
utilizaç[\o na fabriC3.ção de utensí­
Las d'IVtrWS, Dão sf:l1d(J atiEgldos os 
fms c0limudos que slo a .sua penna­
llen~e movb~entação 13ar:1 facilitar o 
llêco. 

Sc::nos de p3.l'ecer qne 
ll~()rece aproH'.ção. 

Sala "Carlos Peixoto 
:.0 de ottü!Jro de 1956. 
:iaboya . 

a emend :o< 

FJho", em 
Ernesto 

PA:;:CER DA eOMISSÃO 

A (:-:)mi ~.são ti':)· E~onomia. em SI2.a 
5:o.a re"n:i1o orumá"a, rtaLzad:t em 
lO L" outubro de 1853, pIe, Eua turma 
'B", - PÁ'ES(;!ltcs es Senhor8S D2pu­
i~"tcio3 l.)~;fl.t!l F~!-a~\) - Pl'L":J.i::nu,, 
E.;·m:ll1do Rollemberg, Vict:-Pre.s:c:'en­
te d'l .turn1a "B", C.3.l'neiro c.e LQyvl::-~, 
'-, 11 .... '·fO ~ .... I ... "'\J<:'l Cn,··os .,..~ ..... "\ - ... ~. I 
J-.. . ....... .1. "-'-I..: .... Jo..l. ~\.1 t.JCJ.l .:.. ..... u .. l. ,u-
cíí..i iO P a n"l o c: T O-b~l"~ La"l 1\ l·r·ud~ .. ., • '. , ..L..J ........ l.IJ .... ..A, .L ........ l .. ~ ..;~,J 

L~ GrE"'o':' ;o "',,,,. o ~Ij "a'l' ê - - T"~e .... -..J" , ....... L. .. ::,. ..."-.:?,, .... __ .:::" ..J;..}'OJ 

I.Lra;!ia, D:as Lins, i\1iC8 nol' Silv3, 
Ul'iel AlvLn Oss.::tr Corrf,~, Hé'rmó­
genes E'incipe e B:'a~íl ° Machado, 

- apreci::\!ldtl o j)2.re:-r frvorável 
do Sr. P"jJ<À,~<k) Ernesto Saboya (ar­
Lg-o 5~, [.!2,.l'f.gr'lfo úni('o co 11eG~­
:1 .... 1· .. l0 Int·!; l!.:» . 

- r'_~:"olv:u L 1::n:n'!en12Yltz nprovru: 
~ crr2n~5. . 

281a "C n '-!Q5 Peh"r+'""\ F' 'n·"" e'~ -'0.... ~.,,""IJ"'" ~ .. ,J , 1.;.J,. 

lO ,12 outub:o de 195G. - D2putado 
Dan!!.l Faraco, Pre~·dente. - Depu­
tado Emesto Saboya, Rela~or . 

-----------------_. 
D t:par ta .mento dt? Lmprensa Nacional - H. io de J aneiro - Lrasi l - 1956 
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PROJW'O nl 1.187 -Bl56 
\ 
• 
\ • • • 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

I· Art. 11 + Fica o M1nlstro~~- Estado dos Negó~~o da Faze~ 
, ,. 

da autorizado a mandar cunhar, na Casa da MOeda, ate a 1mportancia 

de (l$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de cruzeiros) em moedas lI\! 
, , 

ta1icas, divisionarias, dos valores de 10, 20, 50 centavos, 1 e 2 

cruzeiros, com as características de pêso, di~etro, composição de 
• ,. , 

liga e tolerancias que determinara. 

li Par~rafo único f As moedas 
, ,. 

metalicas cunhadas de acordo 
... , - . , com esta lei destin~se a substitniçao de cedulas de papel-moeda, - .. . as quais serao, na forma da leg1s1açao em vigor, retiradas da c1r-.. 

enlaça0, incineradas 
.. 

pela Caixa de Amortizaçao e, bem assim, ao a-

tendimento de trocos .. 
e substitUiçao das moedas deformadas on de ~ 

tigo cunho. 

I Art. 21 
, 

Esta lei entrara em vigor na data de sua publi-.. .., 
caça0, revogadas aS dispos1çoes em contrario. 

Sala "Carlos Peixoto Filho", 25 de outubro de 1956 • . 

Daniel Faraeo - Presidente. 

Carneiro de Lo 

ee. • 
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COMISsIO DE ECONOMIA 

Parecer sôbre a redação do vencido para 2& discussão do Projeto nQ 

• f 

. , - '- ' 
1.787-B/56, que "autoriza o Min1sterio da Fazenda a mandar cunhar 

\ , " moedas metálicas divisionarias ate o valor de (l$ 500.000.0<X1,00". 

.. .. , 
A Comissao de EconOmia, em sua 571 reuniao ordinaria, r,i 

alizada em 25 de outubro de 1956, pela sua turma "Bit t 

- presentes os Srs. Deputados Daniel Faraco - Presidente , 
, 

Augusto De Gregorio, Vice-Presidente da turma. "A", Armando Rolem-
, 

berg, Vice-Presidente da turma. "B", Carneiro de Loyo1a, Jose K1 -

~aglia, Adolfo Gentil, Ernesto Saboya, Newton Carneiro, Leoberto .. Leal, Napoleao Fontenelle, 
.. .. 

- apreciando a redaçao do vencido para 21 discussao, apre-

sentada pelo Relator, Sr. Deputado Carneiro de Loyola, 
, 

- resolveu aprova-la, como segu~: 

"O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
, 

Art. la - Fica o Ministro de Estado dos Negocios da Fazen-
, A 

da autorizado a mandar cunhar, na Casa da MOeda, ate a importan -

cia de~ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de cruzeiros), em mo~ 
. , , 

das metalicas, divisionarias, dos valores de 10, 20, 50 centavos, 

1 e 2 cruzeiros, com as características de pêso, 
A 

diametro, compo-
.. lO , 

siçao de liga e tolerancias que determinara. 
" , A Paragrafo unico - As moedas metalicas cunhadas de acordo •. , .., 

com esta lei destinam-se a substitUiçao de cedulas de papel-moeda, 

as quais serão, na forma da legislação em Vigor, retiradas da c~ .. .. culaçao, incineradas pela Caixa de Amortizaçao e, bem assim, aO â 

tendimento de trocos e substituição das moedas deformadas ou de EI1 

tlgo cunho. 
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, 
Art. ZG - Esta lei entrara em vigor na data de sua publi-

- -' caça0, revogadas as disposiçoes em contrario". , 
Sala "Carlos Peixoto Filho", 25 de outubro de 1956. 

Daniel Faraco - Presidente. 

Carneiro de Loy 

ac. 
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Senhor Presidente: 

" Requeiro , nos termos do Regimento, 

segunda discussão para o Projeto n Q 1.787-B/ 

-Sala das Sessoes , 

11 ,. n .1 .' 
I 
i 

- -= -

IDE.. E-Os Srs. que aprovam queiram 
ht \) (Pausa) 

s ~ o L Aproylldo 
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